
INDICAÇÃO N° ___/2025
Autor: Gabinete Vereador Edison Costa
Assunto: Sugestão ao Executivo Municipal para considerar penalidadesadministrativas como critério restritivo em processos seletivos e concursos públicosmunicipais.
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vemrespeitosamente apresentar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Sooretama a seguinte:
Indicação:
Que o Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, estude a viabilidade deincluir, nos editais de processos seletivos e concursos públicos municipais, um critériode avaliação ou restrição para servidores públicos que tenham sofrido advertências ousanções disciplinares administrativas no âmbito da Administração Pública Municipal.

Justificativa:
A presente indicação visa fortalecer a ética, responsabilidade e disciplina no serviçopúblico municipal. Servidores que tenham sido advertidos ou punidosadministrativamente demonstram, em algum momento, conduta incompatível com osprincípios da administração pública, notadamente os da legalidade, moralidade eeficiência, Estabelecer critérios que levem em consideração o histórico funcional edisciplinar dos candidatos contribui para a valorização dos bons servidores e promovemaior seriedade e meritocracia nos processos de seleção interna ou externa. Além disso,atua como fator preventivo, estimulando comportamentos mais responsáveis ecomprometidos por parte dos servidores municipais.
É importante ressaltar que tal medida deve observar os princípios constitucionais docontraditório, ampla defesa e da razoabilidade, sendo aplicada de forma proporcionale legal.
Sooretama, 07 de Outubro de 2025.

EDISON CARLOS COSTA RODRIGUES
Vereador
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